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 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 PORTARIA
PORTARIA Nº 041/SEME–G/2016
WALID MAHMUD SAID SHUQAIR, Secretário Municipal de 

Esportes, Lazer e Recreação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO o amparo legal do artigo 114, §5º da Lei 
Orgânica do Município, referente à autorização de uso dos bens 
municipais que em caso de canteiro de obra ou serviço público, 
corresponderá o prazo à duração da obra;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção e conserva-
ção das áreas municipais utilizadas;

CONSIDERANDO o comprometimento a respeito do isola-
mento e a devida preservação das árvores e vegetação do local 
até a finalização das obras;

CONSIDERANDO que a ocupação do espaço impedirá que 
ocorram possíveis invasões e uso diverso do permitido, atendo-
se somente ao disposto pela parte;

CONSIDERANDO que a devolução das áreas observará a 
revitalização urbanística e paisagística do local por responsa-
bilidade da parte;

CONSIDERANDO a celeridade em sua atividade no uso da 
área de modo a não comprometer a qualidade na execução da 
obra a se realizar;

CONSIDERANDO o interesse das empresas Consórcio Telar, 
Trail Infraestrutura e Augusto Velloso em utilizar a área como 
canteiro de obras;

RESOLVE:
1.AUTORIZAR em caráter precário, provisório e gratuito a 

utilização da área municipal situada na esquina entre a Rua 
Anhaia e Avenida Presidente Castelo Branco, Bom Retiro – SP, 
com área total de 250,00 m2, especificamente, tendo por fina-
lidade a execução de serviços de implantação do interceptor 
de esgoto, integrante do Projeto de Despoluição do Rio Tietê 
– Etapa IV;

2.A Municipalidade declara que se isenta, por meio deste 
instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por 
danos pessoais ou patrimoniais causados a terceiros durante o 
uso que a Autorizada fizer da área pública identificada no item 
1 desta Portaria, devendo aquela providenciar garantias neces-
sárias, antes, durante e após da utilização;

3.Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

TID nº 15589974
I - À vista dos elementos constantes do presente, diante do 

parecer da Assessoria Jurídica às fls. retro, com fundamento no 
art. 1º do Decreto Municipal nº 44.891/04, INDEFIRO o pedido 
de indenização formulado pela São Paulo Turismo S/A (antiga 
Anhembi Turismo e Eventos da Cidade de São Paulo), relativo 
à Nota Fiscal de Serviços nº 000369, emitida em 01/08/2003, 
no valor de R$ 132.017,39 (cento e trinta e dois mil dezessete 
reais e trinta e nove centavos), vez que referente a serviços não 
contratados pela Pasta.

II – Fica a interessada intimada a, querendo, apresentar 
recurso desta decisão, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 
36 da Lei Municipal nº 14.141/2006, combinado com o art. 72 
do Decreto Municipal nº 51.714/2010.

 DESPACHO
TID nº 15625505
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

a solicitação do interessado, AUTORIZO a inclusão do evento 
“Campeonato Regional de Jiu Jitsu de São Paulo” no calendário 
oficial da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação - 
SEME, assim como a isenção do preço público da utilização do 
espaço do CE Edson Arantes do Nascimento (Pelezão), no dia 
29 de outubro de 2016, das 08h00 às 22h00, pela Associação 
Amigos Unidos do Grajaú, com fundamento no disposto no 
inciso IV do art. 2º do Decreto 40.780/01.

 FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Processo Eletrônico: 6017.2016/0024279-0 - SF/SU-

REM - Capacitação – PNAFM – XIII Congresso Brasileiro 
de Direito Tributário – IBET. 1.Em face dos elementos cons-
tantes do processo, em especial manifestação técnica e justifi-
cativa da unidade requisitante (1284727), proposta comercial 
do instituto (1284760 e 1284767), conteúdo programático 
reconhecido desde 2004, declaração de exclusividade do IBET 
na promoção do evento (1284936), regularidade fiscal e no 
CADIN comprovados nas informações de COADM (1284953), 
disponibilidade orçamentária/PNAFM e nota de reserva nº 
60.282/2016 apresentados (1284946 e 1318138) e parecer 
jurídico supra, observadas as formalidades legais, regulamen-
tares e cautelas de praxe, com fulcro no artigo 25, caput da 
Lei Federal 8666/93, na Lei Municipal 13.278/2002, no Decreto 
44.279/2003 e nos termos do item 1.1.2, letra “l” da Portaria SF 
nº 287/07, AUTORIZO a contratação do Instituto Brasileiro de 
Estudo tributários, CNPJ 63.104.475/0001-48, para inscrição e 
participação de 06 (seis) servidores no XIII Congresso Nacional 
de Direito Tributário, a se realizar em São Paulo, nos dias 07, 08 
e 09 de dezembro p.f., pelo valor unitário de R$ 1.284,00 (mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais) e total, no caso de preenchi-
das as 06 (seis) vagas, de R$ 7.704,00 (sete mil, setecentos e 
quatro reais). 2. Autorizo, ainda, o empenhamento no valor de 
R$ 7.704 (sete mil, setecentos e quatro reais), onerando a do-
tação nº 17.10.04.129.3021.3001.4.4.90.39.00.01. 3. Nomeio, 
para fiscais da contratação, os servidores: Sr. José Pereira dos 
Santos Filho (RF 6482988), como titular; e Ana Lúcia Tarantelli 
Brasil (RF 8167826), como suplente.

Processo Eletrônico: 6017.2016/0024279-0 - SF/SU-
REM - Capacitação – PNAFM – XIII Congresso Brasileiro 
de Direito Tributário – IBET. Nos termos do disposto no 
artigo 26, caput, da Lei Federal 8.666/93, RATIFICO a contra-
tação direta do Instituto Brasileiro de Estudo tributários, CNPJ 
63.104.475/0001-48, para inscrição e participação de 06 (seis) 
servidores no XIII Congresso Nacional de Direito Tributário, a se 
realizar em São Paulo, nos dias 07, 08 e 09 de dezembro p.f., 
pelo valor unitário de R$ 1.284,00 (mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais) e total, no caso de preenchidas as 06 (seis) vagas, 
de R$ 7.704,00 (sete mil, setecentos e quatro reais), autorizada 
com fundamento no art. 25, caput do citado Diploma Legal.

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Processo SGI 6017.2016/0021103-7. 1. Em face das 

informações constantes doc 1396016, RETIFICO o despacho 
doc 1361734, publicado no DOC de 20.10.16, pág. 15 (doc 
1384866), para constar “...6 (seis) rolos de etiquetas para 
impressora térmica compatível a Impressora de Marca/Mo-
delo – Argox/OS214 Plus, com 5.000 (cinco mil) etiquetas e 02 
(duas) colunas por rolo, etiqueta na medida 40,5mm X 15mm 
e 6 (seis) rolos de RIBBON, compatível com a impressora de 
Marca/Modelo – Argox/OS214 Plus para impressão de 30.000 
(trinta mil) etiquetas”, e não como constou.

2. RATIFICO todos os demais termos daquele ato.

RESOLVE:
I – Excluir da citada Comissão então constituída a servidora 

que estava como membro, Suely Aparecida Piscitelli Peixoto, 
RF 514.398.5/2, a partir de 19/10/2016, em virtude de erro na 
digitação.

II – Incluir a servidora Suely Simões de Abreu, RF 
299.514.0/3, que passará a auxiliar os trabalhos desta Comis-
são de Apuração Preliminar a partir de 19/10/2016.

III – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PENHA

PORTARIA Nº 220, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016

O Diretor Regional de Educação PENHA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 2453/15, 
com fundamento na Deliberação CME nº 07/14, na Portaria 
SME n° 7671/15 e do que consta do

PA nº 2016-0.097.950-1 expede a presente Portaria:
Art. 1º - Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 

§ 3º, do artigo 7º, da Deliberação CME nº 07/14, o funciona-
mento do CEI RECANTO DOS PEQUENINOS, localizado na Rua 
Fernão Mendes Pinto, nº 1098 – Parque Boturussu, Ermelino 
Matarazzo / São Paulo, mantido por CENTRO DE EDUCAÇÃO E 
INTEGRAÇÃO SOCIAL DE VILA RAMOS, CNPJ: 56.322.076/0001-
98, com a finalidade de atender crianças na faixa etária de 00 
(zero) a 03 (três) anos de idade.

Art. 2º - A autorização de que trata o artigo anterior, 
encontra-se na conformidade com o disposto da Portaria SME 
nº 3.477/11 e respaldada na documentação constante do P.A. 
2014-0.141.576-4.

Art. 3º - Esta Diretoria Regional de Educação ficará respon-
sável pela supervisão e qualquer demanda relativa à autoriza-
ção de funcionamento da instituição.

Art. 4º - Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
as demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 5º - O não cumprimento das obrigações assumidas 
em decorrência desta Portaria pelo mantenedor importará nos 
procedimentos previstos no artigo 26 da Deliberação CME nº 
07/14.

Art. 6º - A autorização mencionada no artigo 1º terá valida-
de de dois anos, a partir da vigência desta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 221, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016
O Diretor Regional de Educação Penha, no uso das atribui-

ções que lhe foram
conferidas pela Portaria SME nº 2.453/15, com fundamento 

na Deliberação CME 03/97 e Indicação CME 04/97, expede a 
presente Portaria:

Art. 1° - Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI RECAN-
TO DOS PEQUENINOS, localizado na Rua Fernão Mendes Pinto, 
nº 1098 – Parque Boturussu, Ermelino Matarazzo / São Paulo, 
mantido por CENTRO DE EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 
DE VILA RAMOS, CNPJ: 56.322.076/0001-98, autorizado pela 
Portaria DRE PE nº 220, de 26/10/16.

Art. 2º - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 222, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016 
O Diretor Regional de Educação Penha, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
2453/15, com fundamento na Deliberação CME nº 07/14, na 
Portaria SME nº 7671/15 e do que consta do Protocolado nº 
16.74.005*11, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica deferido, a pedido do interessado a partir de 
18/12/15, o encerramento das atividades da ESCOLA DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL INTERATIVO BABY, localizada na Rua José 
Benedito Rosa, nº 27- Cidade Patriarca, São Paulo/SP, mantida 
por ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL INTERATIVO BABY LTDA, 
CNPJ: 13.063.028/0001-10, autorizada pela Portaria DRE PE nº 
57/11, DOC 26/05/11, alterada pela Portaria DRE PENHA nº 185, 
DOC de 28/12/12.

Art. 2º - O acervo da referida instituição ficará sob a res-
ponsabilidade de Sheila Morais de Sousa Mendes e Adriana 
do Carmo Martins, no endereço Rua Caracaraí, nº 72 – Cidade 
Patriarca - SP/SP.

Art. 3° - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das 
obrigações decorrentes desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 PORTARIA Nº 84, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
O Diretor Regional de Educação Guaianases, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria SME nº 690, de 
20/01/11 e do que consta no PA 2011-0.249.762-9,

RESOLVE:
Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO CASA DA MULHER DA CIDADE 

TIRADENTES, localizada na Rua Quarenta e Oito, nº 09, Letra A, 
Sala 4, Jardim São Paulo, São Paulo, recredenciada pela Portaria 
nº 39/14, DOC de 25/07/14 tem alterada sua razão social para 
INSTITUTO MULHER.

Art. 2º - Para fins de comprovação da alteração da razão 
social efetuada, a Diretoria Regional de Educação emitirá novo 
Certificado de Credenciamento Educacional.

Art. 3º - Ficam mantidos os demais artigos da Portaria 
39/14, DOC de 25/07/14, especialmente, o prazo estipulado 
para a validade 25/07/17.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 PORTARIA Nº 137, DE 28 DE OUTUBRO DE 
2016

O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelas Portarias SME nº 2.453, de 08/04/15, 
com fundamento na Deliberação CME 07/14, na Portaria SME 
7.671/15 e do que consta no Protocolado nº 16.80.004*14, 
expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica prorrogada, nos termos § 3º do artigo 7º 
da Deliberação CME 07/14, a autorização de funcionamento 
concedida em caráter provisório, pela Portaria nº 132/14, DOC 
de 07/11/14 do CEI Santo Dias, localizado na Rua Miguel 
Miranda, nº 09, Parque São Rafael, mantido pela Associação 
Comunitária Beneficente PE José Augusto Machado Moreira, 
CNPJ:65.887.382/0001-62, com a finalidade de atender crian-
ças de 2 (dois) a 3 (três) anos de idade.

Artigo 2º - Os responsáveis pela instituição ficam obrigados 
a manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e as 
demais instruções relativas ao cumprimento da legislação vigente.

Artigo 3º - O não cumprimento das obrigações assumidas 
em decorrência desta Portaria pelo mantenedor importará nos 
procedimentos previstos no art. 26 da Deliberação CME nº 
07/14.

Artigo 4º - A prorrogação mencionada no art. 1º desta Por-
taria terá validade por mais dois anos, a partir da sua vigência.

Artigo 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 PORTARIA Nº 137, DE 27 DE OUTUBRO DE 
2016

O Diretor Regional de Educação - Jaçanã/Tremembé, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
2.453/15, com fundamento na Deliberação CME 07/14 e do 
que consta do Protocolado Nº 16.10.69.003.008*13, expede a 
presente Portaria:

Art. 1° - Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do § 3º do art. 7º da Deliberação CME nº 07/14, o funciona-
mento do CEI EDITE FERNANDES, localizado na Av. Japão, nº 
1420 – Jardim Brasil, CEP: 02221-001 – São Paulo – SP, mantido 
por ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL IDÉIA SOLIDARIA, CNPJ Nº 
02.262.227/0001-30 com a finalidade de atender crianças na 
faixa etária da Educação Infantil definida no Plano de Trabalho 
da Instituição.

Art. 2º - A autorização de que trata o artigo anterior, 
encontra-se na conformidade do disposto na Portaria SME nº 
3.477/11 e respaldada na documentação constante do P.A. Nº 
2015-0.267.774-8.

Art. 3° - Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e as 
demais instruções relativas ao cumprimento da legislação vigente.

Art. 4º - O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria pelo mantenedor importará nos pro-
cedimentos previstos no Art. 26 da Deliberação CME nº 07/14.

Art. 5º - A autorização mencionada no artigo 1º terá valida-
de de dois anos, a partir da vigência desta Portaria.

Art. 6 º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 138, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
O Diretor Regional de Educação de Jaçanã/Tremembé, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
2.453/15 com fundamento na Deliberação CME 03/97 e Indica-
ção CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1°- Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI EDITE 
FERNANDES, localizado na Av. Japão, nº 1420 – Jardim Brasil, 
CEP: 02221-001 - São Paulo – SP, mantido pela ASSOCIAÇÃO 
SÓCIO CULTURAL IDÉIA SOLIDARIA, CNPJ Nº 02.262.227/0001-
30, autorizado pela Portaria nº 137, de 27/10/16.

Art. 2º - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 140, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
O Diretor Regional de Educação - Jaçanã/Tremembé, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
2.453/15, com fundamento na Deliberação CME 07/14 e do que 
consta do Processo Nº 2016-0.114.849-2, expede a presente 
Portaria:

Art. 1° - Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do § 3º do Art. 7º da Deliberação CME nº 07/14, o funcionamen-
to do CEI CAMINHANDO PARA O FUTURO II, localizado na Rua 
dos Filhos da Terra, nº 634 – Jardim Filhos da Terra, CEP 02325-
001, São Paulo- SP, mantido por ASSOCIAÇÃO DOS MORADO-
RES DO JARDIM FILHOS DA TERRA, CNPJ nº 54.963.913/0001-
32 com a finalidade de atender crianças na faixa etária da 
Educação Infantil definida no Plano de Trabalho da Instituição.

Art. 2º - A autorização de que trata o artigo anterior, 
encontra-se na conformidade do disposto na Portaria SME nº 
3.477/11 e respaldada na documentação constante do P.A Nº 
2015-0.177.459-6.

Art. 3° - Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
as demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 4º - O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria pelo mantenedor importará nos pro-
cedimentos previstos no art. 26 da Deliberação CME nº 07/14.

Art. 5º - A autorização mencionada no artigo 1º terá valida-
de de dois anos, a partir da vigência desta Portaria.

Art. 6 º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 141, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
O Diretor Regional de Educação - Jaçanã/Tremembé, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
2.453/15 com fundamento na Deliberação CME 03/97 e Indica-
ção CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° - Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI CA-
MINHANDO PARA O FUTURO II, localizado na Rua dos Filhos 
da Terra, nº 634 –Jardim Filhos da Terra, CEP 02325-001, São 
Paulo- SP, mantido por ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
JARDIM FILHOS DA TERRA, CNPJ nº 54.963.913/0001-32, auto-
rizado pela Portaria nº 140, de 27/10/16.

Art. 2º - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PIRI-
TUBA / JARAGUÁ

PORTARIA N° 091/ 2016 DE 28/10/2016
O Diretor Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformida-
de do disposto no item 16 do Anexo I da Portaria 4.554, de 11 
de novembro de 2008.

Resolve:
I-Instituir comissão específica para atuar no âmbito da 

Diretoria Regional de Educação – Pirituba/Jaraguá, na seguinte 
conformidade:

1-NELSON TAKIO KANO RF 803.908-9 – CONTADOR – As-
sessor Técnico I

2-ELISABETE MARTINS SANCHES FERREIRA–RF: 
576.135.2/1 - Assistente Técnico de Educação I – ATE I

3-MARCO ANTONIO GONÇALVES–R.F: 660.327.1/2 - Auxi-
liar Administrativo de Ensino

4-TÂNIA MORAES CORTOPASSI–RF: 503.631.3/3 – Assis-
tente Técnico de Educação I – ATE I

5-DURVAL BARROS CAVALCANTE–RF 746.277.8/1 – Assis-
tente Técnico de Educação I – ATE I

II-À Comissão ora constituída competirá:
1.Analisar as prestações de contas recebidas das Asso-

ciações de Pais e Mestres das unidades educacionais sob os 
aspectos de sua exatidão aritmética e obediência à legislação;

2.Consolidá-las conforme subitens 14.2 e 14.2.1.da referida 
Portaria.

III-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando, em especial a Portaria nº 074/2016 publicado 
no DOC de 23/09/2016, página 10.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 PORTARIA N° 223, DE 27 DE OUTUBRO DE 
2016

O Diretor Regional de Educação - Penha, no uso de suas 
atribuições legais, e, tendo em vista a necessidade de dar con-
tinuidade aos trabalhos da Comissão de Apuração Preliminar, 
instituída pela Portaria nº 209/2016, de 19/10/2016, publicada 
no DOC de 21/10/2016, página 61, referente ao P.A. nº 2016-
0.232.375-1,

III. Para o efetivo cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários;

IV. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

 DEPTO BIBLIOTECA MÁRIO DE ANDRADE
 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EM D.O.C. DE 

26/10/2016 – PÁG. 16
Portaria nº17/2016 – BMA-G
Onde se lê: 2015-0.096.403-2
Leia-se: 2016-0.096.403-2

 CENTRO CULTURAL DA JUVENTUDE
 APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 2016-0.224.287-5
I - Nos termos do convênio 01/2014-SMC/CCJ APROVO a 

prestação de contas dos meses de JUNHO, JULHO, AGOSTO 
(quarto trimestre) de 2016 e AUTORIZO o repasse de R$ 
244.002,14 (duzentos e quarenta e quatro mil, dois reais e 
catorze centavos ) referentes à PRIMEIRA PARCELA da reno-
vação de 30 dias a partir de 08/09/2016, do presente convênio.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 7.334, DE 28 DE OUTUBRO DE 
2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nas disposições da Lei nº 
13.278/2002, e no artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE:
I - Instituir Comissão Especial de Licitação para processa-

mento e julgamento da licitação na modalidade pregão para 
o Processo SEI nº6016.2016/0003098-3, cujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de nutrição e alimentação escolar, na seguinte conformidade:

Presidente/Pregoeiro: Raquel Gomes – RF: 676.326.0
Suplente de Pregoeiro: Maria das Graças Silva Oliveira - RF: 

676.462.2
Membros da Equipe de Apoio:
- Aline Martins de Carvalho – RF 827.414-2
- Carolina Bastos Mendonça – RF 777.925-9
- Christina Lellis de Souza Amaral – RF 609.867-3
- Elaine Donizetti Álvares – RF 653.741-3
- Gabriela Guimenti – RF 777.286-6
- Jessica Giarletta Lomas de Oliveira Rocha - RF 811.300-9
- Mariangela Pinheiro de Magalhães de Oliveira – RF 

651.137-6
- Nayla Veríssimo Neves RF – 729.613-4
- Maria de Fátima Louzas Vieira – RF 115.965-8
- Maria Regina da Silva Matos – RF 835.706-4
- Elizabeth Aparecida de Oliveira Silva – RF 574.318-4
- Maria das Graças Silva Oliveira – RF 676.462-2
- Daniella Marques Capalbo – RF 777.014-6
- Fabiana Maia Siqueira Morone – RF: 752.495-1
- Francisco Carlos de Araujo Gois – RF 828.636-1
- Karoline da Silva Campos – RF 720.805-7
- Leila Oliveira Ernesto – RF: 681.672-0
Membros suplentes da Equipe de Apoio:
- Tiago Vinicius Fernandes de Souza - RF 807.835-1
- Patrícia Calfa – RF 798154.6 -1
- Sandra Aparecida Alves de Almeida Souza – RF 712.924-6
- Cíntia Paes dos Santos Alves – RF 799.379-0
- Marisa Rodrigues – RF 677.260-9
- Marilizete de Ornelas Flor – RF 118.982-4
- Rodriga Aparecida Theodoro da Silva Seravalli – RF 

724.884-9
- Ana Paula Cassulino – RF 827.322-7
- Cristiane Erika Tanikawa – RF 776.520-7
- Ludmilla Moreira Eler – RF 810.444.1
- Elisete de Jesus Pereira – RF 781.221-3
- Maria das Graças Maran – RF: 789.465-1
- Monica Cardial Tobias – RF 776983.1
- Juliana Fiacadori Couri – RF 811706.3
II - A designação dos integrantes da Comissão Especial 

de Licitação será realizada sem prejuízo de suas atribuições 
normais junto às unidades em que trabalham.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 7.333, DE 28 DE OUTUBRO DE 
2016

Altera o Anexo VII – Repasses, da Portaria SME nº 1.810, 
de 24 de fevereiro de 2016, alterada pela Portaria nº 5.187, de 
22/07/16, que divulga os valores do Programa de Transferência 
de Recursos Financeiros – PTRF, às Associações de Pais e Mes-
tres – APMs, das Unidades Educacionais da Rede Municipal 
Direta de Ensino, e APMSUACs dos Centros Educacionais Unifi-
cados – CEUs, para o ano de 2016.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam alteradas as datas previstas no Anexo VII – 

Repasses, da Portaria SME nº 1.810, de 24/02/16, alterada pela 
Portaria nº 5.187, de 22/07/16, relativas ao 3º (terceiro) repasse 
de 2016 do PTRF, conforme segue:

- Período para realizar despesas: de 01/09/2016 a 
03/02/2017;

- Data para as UEs prestarem contas para a DRE: 
06/02/2017 a 10/02/2017.

Parágrafo Único: Será considerada a data de 20/12/2016 
para a apresentação dos percentuais, pela Unidade Educacional 
à Diretoria Regional de Educação, referente ao 1º repasse de 
2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, mantidos 
os demais termos.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 PORTARIA Nº 01, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016
O Diretor de Escola da EMEF CLEOMENES CAMPOS, no uso 

de suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 da 
Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no 
Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
I – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- MARA FILOMENA SACCHITIELLO – RF. 668789.0/2
- LUCIA DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA – RF. 713736.2/1
- WILSON MARCELO BARBA – RF. 668481.5/6
II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativas ao contido no P.A. 
nº 2016-0.233.044-8, devendo apresentar o relatório conclusivo 
sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
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